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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 45/2025 

Assunto: Requer informações sobre a realização de cirurgias de castração de cães e gatos no 

Município de Jacareí. 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo em fiscalizar atos, 

ações, parcerias, obras e contratos firmados pelo Poder Executivo;  

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a transparência e a plena 

divulgação das ações e dos gastos do dinheiro público à população; 

CONSIDERANDO nota divulgada pela Prefeitura Municipal, por meio da 

Diretoria de Proteção Animal, lamentando o falecimento de cinco animais que passaram 

por procedimento de castração durante o mutirão realizado entre os dias 9 e 13 de abril 

de 2025; 

CONSIDERANDO a sentença que julgou procedente a ação civil pública 

(processo nº 1006171.94.2016.8.26.0292), confirmando a tutela de urgência para 

condenar o Município a criar e manter em funcionamento uma Unidade de Vigilância de 

Zoonoses com estrutura completa para atender os animais domésticos, além de realizar 

campanhas de vacinação, controle populacional e ações de conscientização ambiental; 

CONSIDERANDO que a referida sentença também determinou que o 

Município incluísse anualmente recursos financeiros suficientes na Lei Orçamentária para 

a implementação dessas políticas públicas, havendo duas questões centrais em 

discussão: (I) se a sentença viola o princípio da separação dos poderes ao impor 

obrigações ao Município no âmbito de políticas públicas e orçamento; e (II) se as ações 

implementadas pelo Município até o momento são suficientes para atender ao objeto da 

ação civil pública; 

CONSIDERANDO que a intervenção do Poder Judiciário em políticas 

públicas é possível quando se trata de assegurar a observância de direitos fundamentais 

consagrados na Constituição Federal, como o direito à saúde e ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (art. 225 da CF); 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 
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CONSIDERANDO que o princípio da separação de poderes deve ser 

harmonizado com os princípios da legalidade e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, o que permite ao Judiciário exigir do Executivo o cumprimento de obrigações 

legais que garantam direitos fundamentais;  

CONSIDERANDO que, no presente caso, o inquérito civil e a perícia 

técnica realizada demonstram que o Município de Jacareí apresenta graves 

deficiências no controle populacional de animais domésticos e na proteção contra 

zoonoses – a perícia, concluída em 2020, apontou que a estrutura física, os recursos 

humanos e os equipamentos disponíveis são insuficientes para atender à demanda 

per capita estimada, comprometendo a eficácia dos serviços de vigilância e 

proteção animal; 

CONSIDERANDO que as medidas implementadas pelo Município, 

embora significativas, foram insuficientes para resolver a demanda de controle de 

zoonoses e bem-estar animal, e foram tomadas somente após o ajuizamento da referida 

ação civil pública; 

CONSIDERANDO que a sentença possui caráter preventivo e reparatório, 

visando não apenas a correção das deficiências existentes, mas também a prevenção de 

futuros danos ao meio ambiente e à saúde pública, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Qual empresa está responsável pelos mutirões de castração de cães 

e gatos em Jacareí? 

2. Qual é o valor pago por cada castração? 

3. São veterinários ou estagiários que realizam as cirurgias? 

3.1.  Se são somente veterinários, citar o nome e CRMV de cada 

participante. 

3.2. Citar o nome e função de outros participantes. 
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4. Quantas empresas participaram da licitação para os mutirões? 

5. São usadas anestesias inalatórias para cães idosos e 

braquicefálicos? 

6. Qual é o protocolo anestésico aplicado aos animais? 

7. Quais são as avaliações pré-operatórias? 

8. Os tutores são orientados a realizar exames pré-cirúrgicos? 

9. É realizado acompanhamento cirúrgico? 

9.1. Em caso positivo, quem é o responsável? 

9.2. Como entrar em contato com o responsável pelo 

acompanhamento cirúrgico? 

10. Ao se tornar vencedora no processo licitatório, são realizadas 

pesquisas periódicas do histórico da empresa? 

11. As cirurgias são realizadas embaixo de tendas? 

11.1. Caso positivo, seria o local com temperatura adequada para se 

realizar as cirurgias? 

12. As tendas utilizadas para cirurgias de castração possuem ar 

condicionado ou outro tipo de ventilação? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 

 

 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 


